
    

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 
Estado do Rio Grande do Sul 

Secretaria Municipal de Gestão e Governo 
  

 
Ilmo Sr. 
Vereador Aurélio  Inácio Schmidt  
Presidente da Câmara Municipal de São Leopoldo 
Nesta Cidade 

 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 

 

MENSAGEM Nº 040/2015       
 
 
 
 

Prezado Senhor, 

 

 

Pelo presente, encaminha-se Projeto de Lei que “Altera o inciso III do 

art. 265, o art. 269, o art. 270 e seu Parágrafo Único, da Lei Orgânica Municipal.”, para apreciação dessa Casa. 

Justifica-se a alteração do artigo 265, III da Lei Orgânica Municipal para 

que se possa atualizar a Lei Orgânica de acordo com a Lei Federal nº 12.651/2012, permitindo a adequação 

das distâncias conforme especificado no artigo 4º da Lei Federal supracitada. 

Quanto aos artigos 269 e 270, Parágrafo Único, o que se busca é 

aclarar os dispositivos, pois que tais dispositivos hoje vedam completamente a supressão de árvores na 

cidade, mesmo nas situações de necessidade ou mesmo em situações de péssimas condições fitossanitárias 

dos vegetais, seja em áreas públicas ou privadas. 

A redação proposta para os artigos 269 e 270 não altera a essência dos 

dispositivos legais, mas apenas ressalva que a Lei Infraconstitucional poderá permitir a supressão, seja em 

áreas públicas ou privadas, sempre que autorizado pelo técnico do órgão ambiental.  

Desta forma, solicitamos que essa egrégia Câmara Municipal aprecie e 

vote este projeto. 

 

 

São Leopoldo, 30 de abril de 2015. 

 
 
 
 
 
 
 

ANÍBAL MOACIR DA SILVA 
     PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LEOPOLDO 
Estado do Rio Grande do Sul 

Secretaria Municipal de Gestão e Governo 
 

São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil. 
 

PROJETO DE LEI 

 
 

Altera o inciso III do art. 265, o art. 269, o art. 270 e seu 
Parágrafo Único, da Lei Orgânica Municipal. 

 

 

Art. 1º Fica autorizado a alteração do artigo 265, III passando a ter a seguinte redação: 
 
“Art. 265 (...) 
III – em locais que atendam às distâncias mínimas de arroios, vertentes, banhados, rios ou outros cursos 
d’água, estabelecidas pela legislação vigente.” (NR) 
 
 

Art. 2º Fica autorizado a alteração dos artigos 269 e 270, Parágrafo Único, passando a 
seguinte redação: 
 
“Art. 269 As florestas, capões e matas, constituídas por árvores nativas, bem como toda a vegetação natural 
de seu interior, existentes no Município, são consideradas bem de interesse comum, permitida sua supressão 
parcial ou total, na forma da Lei.” (NR) 
 
“Art. 270 Fica proibida a supressão, total ou parcial, de árvores ou arbustos situados nos logradouros 
públicos, jardins e parques públicos, salvo com a autorização do órgão ambiental, na forma da Lei.” (NR) 
 
“Parágrafo Único A poda de galhos que tocam os condutores das redes de distribuição de energia elétrica ou 
ofereçam risco de toque com os efeitos dos ventos será feita pelo órgão responsável, respeitando-se os 
critérios técnicos definidos pelo órgão ambiental.” (NR) 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

São Leopoldo, 30 de abril de 2015. 

 

 

 

 

 

 

ANÍBAL MOACIR DA SILVA 
          PREFEITO MUNICIPAL 

 


